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Senhor Presidente:



         Requerimento n.º 032 - 2021
Referente ao piso nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias.

Considerando a importância da valorização dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias;
Considerando que diversas proposituras já foram protocoladas nessa Casa de Leis, tais como Requerimento nº 147/2018, Indicação nº 32/2019 Indicação nº 3/2020 para que lei nº 13.708/2018 seja cumprida,
Considerando a LEI Nº 13.708, DE 14 AGOSTO DE 2018 que altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, modificou as normas que regulam o exercício profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias;
Considerando o “Art. 9-A, §1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte escalonamento:
I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019;

II - R$ 1.400,00 (mil quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020;
III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021.
Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos do artigo 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor de Administração, Sr. João Batista de Andrade, informe o seguinte:

A referência 4-A será readequada nos termos do piso nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e Combate às Endemias, estabelecida pela Lei nº 13.708/2018, para o próximo pagamento?
Caso a resposta do item “1” seja negativa, justifique;
Plenário Vereador Ivo Zanella, 04 de fevereiro de 2021.


RODRIGO MENDES 
  EDSON JOSÉ LEITE

     Vereador 
       Vereador

“Deus seja louvado”

